
Atacadão Farma – SRL Quadra 05, Conjunto A, Lote 41, Loja 03; Atacadão Santa Fé
– Quadra 04, Conjunto E, Lote 41 - SRL Buritis; Drogaria Lemosfarma – Quadra 02,
Conjunto 2F, Lote 02 - Residencial Norte A - Jardim Roriz; Drogaria Itiquira – BR
020, Loja 10 - Shopping Posto Itiquira.

RECANTO DAS EMAS

GRUPO I - 24 horas

Drogaria Breves – Quadra 103, Lote 11, Loja 01; Drogaria Dedicar – Quadra 102,
Lote 03.

GRUPO II - 24 horas

Drogaria Breves – Quadra 103, Lote 11, Loja 01; Drogaria Dedicar – Quadra 102,
Lote 03.

RIACHO FUNDO I

GRUPO I - 24 horas

Drogaria Mais Família – Quadra QN 07, Conjunto 04, Lote 30; Farmácia Pague
Menos – CLN 07, Bloco G, Lotes 01/02/03.

GRUPO II - 24 horas

Drogaria Mais Família – Quadra QN 07, Conjunto 04, Lote 30; Farmácia Pague
Menos – CLN 07, Bloco G, Lotes 01/02/03.

RIACHO FUNDO II

GRUPO I - 24 horas
Drogaria Nacional – QN 07, F Conjunto 07, Lote 40.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Nacional – QN 07, F Conjunto 07, Lote 40.

SANTA MARIA
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Popular - Quadra CL 102, Lote 09 - Avenida Alagados; Drogaria Santa
Marta – QC 01, Loja 01; Drogaria Pacheco – Quadra CL 116, Lote D - Avenida
Alagados; Droga Family – QC 03, Lote 02 - Residencial Santos Dumont.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Popular - Quadra CL 102, Lote 09 - Avenida Alagados; Drogaria Santa
Marta – QC 01, Loja 01; Drogaria Pacheco – Quadra CL 116, Lote D - Avenida
Alagados; Droga Family – QC 03, Lote 02 - Residencial Santos Dumont.

SIA e ESTRUTURAL
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Drogalane – Quadra 03, Conjunto 02, Lote 50 - Setor Oeste Cidade
Estrutural.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Drogalane – Quadra 03, Conjunto 02, Lote 50 - Setor Oeste Cidade
Estrutural.

SÃO SEBASTIÃO
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Farmelhor – Quadra 02, Lote 02, Loja 02 - Vila São José; Drogaria Central
– Quadra 102, Conjunto 04, Loja 01 - Residencial Oeste.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Farmelhor – Quadra 02, Lote 02, Loja 02 - Vila São José; Drogaria Central
– Quadra 102, Conjunto 04, Loja 01 - Residencial Oeste.

SAMAMBAIA NORTE/SUL
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Matheus – QS 114, Conjunto 04; Farmácia Descontão – QN 206, Conjunto
B, Lote 04, Loja 01; Drogaria Família – QN 209, Conjunto 01, Lote 25; Drogaria
Melhor Preço – QR 313, Conjunto 03, Lote 19; Droga Farma – QS 314, Conjunto 07,
Lote 03; Drogaria Léo Farma – SHI QN 829, Conjunto 01, Lote 04; Drogaria Senna
– QR 414 Conjunto A.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Matheus – QS 114, Conjunto 04; Farmácia Descontão – QN 206, Conjunto
B, Lote 04, Loja 01; Drogaria Família – QN 209, Conjunto 01, Lote 25; Drogaria
Melhor Preço – QR 313, Conjunto 03, Lote 19; Droga Farma – QS 314, Conjunto 07,
Lote 03; Drogaria Léo Farma – SHI QN 829, Conjunto 01, Lote 04; Drogaria Senna
– QR 414 Conjunto A.

SOBRADINHO I
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Rodoviária – Quadra Central, Loja 05 - Terminal Rodoviário; Drogaria
Santa Marta – Quadra Central, Bloco 13, Lote 02, Loja 01; Global Farma – Quadra
Central, Bloco 10, Lote 13, Loja 02.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Rodoviária – Quadra Central, Loja 05 - Terminal Rodoviário; Drogaria
Santa Marta – Quadra Central, Bloco 13, Lote 02, Loja 01; Global Farma – Quadra
Central, Bloco 10, Lote 13, Loja 02.

SOBRADINHO II
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Sobradinho – AR 09, Conjunto 01A, Lote 06, Loja 01.
GRUPO II - 24 horas

Drogaria Sobradinho – AR 09, Conjunto 01A, Lote 06, Loja 01.
TAGUATINGA SUL
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Vida e Saúde – Quadra CSA 03, Lote 05, Loja 02; Drogaria Origem – QSE
04, Lote 01, Loja 03; Drogaria Leal de Sousa – CSE 01, Lote 13, Loja 01; Drogaria
Redefarma – QSE Área Especial 16, Lote 02, Loja 05.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Vida e Saúde – Quadra CSA 03, Lote 05, Loja 02; Drogaria Origem – QSE
04, Lote 01, Loja 03; Drogaria Leal de Sousa – CSE 01, Lote 13, Loja 01; Drogaria
Redefarma – QSE Área Especial 16, Lote 02, Loja 05.

TAGUATINGA NORTE
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Rina – QC 01, Lote 01/02, Loja 01 - Trade Center; Drogafuji – CNG 06, Lote
03, Loja 02; Drogaria Farmalife – CNJ 02, Bloco B, Lotes 01/02; Drogaria Savassi –
QNL 05/07, Bloco B, Loja 05; Drogaria Pague Menos – QI 23, Lotes 01/02, Loja 01 -
Avenida Hélio Prates; Drogafuji – CNC 03, Lote 19/20, Loja 01/02 - Centro; Drogaria
Forte Farma - CNA 01, Lote 02, Loja 01; Drogaria Mônica – QNC AE 08/09/10, Loja
05; Drogaria Divino – QNM 36, conjunto M - M Norte.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Rina – QC 01, Lote 01/02, Loja 01 - Trade Center; Drogafuji – CNG 06, Lote
03, Loja 02; Drogaria Farmalife – CNJ 02, Bloco B, Lotes 01/02; Drogaria Savassi –
QNL 05/07, Bloco B, Loja 05; Drogaria Pague Menos – QI 23, Lotes 01/02, Loja 01 -
Avenida Hélio Prates; Drogafuji – CNC 03, Lote 19/20, Loja 01/02 - Centro; Drogaria
Forte Farma - CNA 01, Lote 02, Loja 01; Drogaria Mônica – QNC AE 08/09/10, Loja
05; Drogaria Divino – QNM 36, conjunto M - M Norte.

VARJÃO
GRUPO I - 24 horas

Drogaria Saúde e Beleza – Quadra 07, Conjunto A, Lote 40, Loja 01.
GRUPO II - 24 horas

Drogaria Saúde e Beleza – Quadra 07, Conjunto A, Lote 40, Loja 01.
VICENTE PIRES

GRUPO I - 24 horas
Drogaria Tagua Parque – Chácara 156, Lote 01, Loja 03; Drogaria Maia – Rua 05,
Chácara 232, Loja 02; Drogaria Med Center – Rua 08, Chácara 206, Lote 01, Loja 01;
Drogaria Farma Forte – Rua 10, Lote 01, Loja 04.

GRUPO II - 24 horas
Drogaria Tagua Parque – Chácara 156, Lote 01, Loja 03; Drogaria Maia – Rua 05, Chácara
232, Loja 02; Drogaria Med Center – Rua 08, Chácara 206, Lote 01, Loja 01; Drogaria
Farma Forte – Rua 10, Lote 01, Loja 04.

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 18/2023
Processo nº: 00080-00074861/2021-79 - Partes: SEEDF X ELSHADAY ENGENHARIA
LTDA. Objeto: a execução da obra de construção de CEPI – Centro de Educação para
Primeira Infância – Tipo 1, do programa PROINFÂNCIA/FNDE, com área construída de
1.603,20m², em terreno de 4.523,04m2, localizado na QN 9, Área Especial 4, Riacho Fundo
I – RA XVII-DF, onde será implantado o projeto padrão de CEPI, constando de
estacionamento com vagas reservadas para pessoas com deficiência, idosos, motos e
embarque/desembarque, guarita com sanitário, paraciclo, mastro de bandeiras, parquinho,
pátio descoberto, bancos, lixeiras, postes de iluminação, torneiras de jardim, grelhas para
captação de água pluvial, castelo d’água, central de gás, canteiros e área verde com
tratamento paisagístico. Contêm ainda, fechamentos com gradil e muro, calçadas e
desníveis tratados em conformidade com a NBR 9050/15. O projeto padrão do FNDE
consta de edificação térrea composta por 10 (dez) salas de atividades para a educação
infantil, sala multiuso, direção, secretaria, sala de professores, sala multiuso, solários,
solários, fraldários, lactário, sala de amamentação, refeitório, pátio coberto, sanitários para
alunos e sanitários para professores/comunidade, sanitários PCD, playground, cozinha,
despensa, rouparia, lavanderia, vestiários e copa para os funcionários. Unidade
Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 12.368.6221.3982.0030. Natureza da
Despesa: 4.4.90.51. Fontes de Recursos: 103 e 177021393. Nota de Empenho: nº
2023NE00942, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais), emitida
em 10/02/2023. Evento: 400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$
5.999.731,07 (cinco milhões, novecentos e noventa e nove mil, setecentos e trinta e um
reais e sete centavos). Vigência: 900 (novecentos) dias corridos, contados a partir da data da
assinatura do Contrato. Assinatura: 31/03/2023. Assinantes: Pela SEEDF: HÉLVIA
MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela ELSHADAY ENGENHARIA: PAULO
ANDERSON MARTINS CALDAS.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 21/2023
Processo nº: 00080-00070915/2021-27 - Partes: SEEDF X CQO - CONSTRUTORA
QUEIROZ OLIVEIRA LTDA. Objeto: a contratação de empresa especializada para
execução da obra de construção de CEPI – Centro de Educação para Primeira Infância -
Tipo 1, do programa Próinfância/FNDE, a ser localizado na Quadra 510, Conjunto 19,
Lotes 01/02, RA XV - Recanto das Emas/DF. Unidade Orçamentária: 18101. Programa de
Trabalho: 12.368.6221.3982.0032. Natureza da Despesa: 4.4.90.51. Fontes de Recursos:
177021769 e 103. Nota de Empenho: nº 2023NE00984, no valor de R$ 3.500.000,00 (três
milhões quinhentos mil reais), emitida em 14/02/2023. Evento: 400091. Modalidade:
Global. Valor total do Contrato: R$ 6.090.814,28 (seis milhões, noventa mil, oitocentos e
quatorze reais e vinte e oito centavos). Vigência: 900 (novecentos) dias corridos, contados a
partir da data da assinatura do Contrato. Assinatura: 30/03/2023. Assinantes: Pela SEEDF:
HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela CQO - CONSTRUTORA QUEIROZ
OLIVEIRA: FELIPE TARQUINIO OLIVEIRA.
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